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D E C R E T O    Nº 3.520/2023 
 

Súmula: Nomeia a Comissão de Gestão do Plano de Car-
gos, Carreira e Remuneração do Magistério 

  
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica nomeado nos termos da Lei Complementar 

nº 54/2014, para comporem a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério de Bandeirantes /PR, os seguintes membros:  

 
Dirigente da Educação Municipal – Presidente   
Nelci Maria Martins de Queiroz 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Vice-Presidente 
André Ramos Florentino 
 
Representante do Conselho do Fundeb – Secretária 
Maria Leticia Bufalari Cunha 
 
Representante do Conselho Municipal de Educação 
Claudia Socorro Gomes Nogueira 
 
Representante da Secretaria Municipal de Administração 
Aline Firmino Neves Vasconcelos 
 
Representante da Secretaria Municipal da Fazenda 
Maria Aparecida de Moraes 
 
Representante da Consultoria Jurídica 
Estefani Dutra Ramos  
 
Representante da Divisão de Recursos Humanos  
Stela de Araújo 
 
Representante dos Professores 
Angélica do Nascimento Gobatto 
Carina Aparecida Ragazzi 
Joelma Aparecida Silva de Oliveira  
Mayara Faria de Souza  
Sandra Campos da Silva 
Sarita Paula Cavasani da Costa 
Vanessa Leticia da Silva  
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Parágrafo Único. Os sete (07) Representantes acima, são 
Servidores Efetivos do Quadro do Magistério Público Municipal, escolhidos por seus 
pares. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 20 de 
março de 2023, revogam-se as disposições em contrário em especial ao Decreto nº 
3.396/2022. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 14 de março de 2023. 

 
 
 
                   Jaelson Ramalho Matta 
                      Prefeito Municipal 


